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   ERRATA DA PUBLICAÇÃO EXTRATO DO SEGUNDO TERMO 

ADITIVO AO CONTRATO N. 009/2024

Errata da publicação do EXTRATO DE TERMO ADITIVO EXTRATO DO 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 009/2024, no DOEM – 

Edição nº 1903, Pagina 1, referente ao TERMO ADITIVO.

ONDE SE LÊ: 

PROCESSO: 009/2025.

LEIA­SE:

PROCESSO: 009/2024.

João Soares Campos

Gestor do FME

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 

013/2025

PROCESSO: 013/2025

DISPENSA Nº 010/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAJÁ; CNPJ: 

02.411.726/0001­42.

CONTRATADA: EXODO ASSESSORIA E CONSULTORIA 

ADMINSTRATIVA LTDA,; CNPJ: 29.726.388/0001­94. 

OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de preenchimento de informações, junto ao siconf 

sistema de informações contábeis e fiscais do setor público brasileiro, rroe, rgf 

­ relatório de gestão fiscal, quadrimestre e siconf ­ balanço anual no município 

de itacajá­to.

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação da vigência pelo período de mais 12 

(doze) meses, conforme previsto na CLÁUSULA TERCEIRA do contrato.

DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas do contrato em referência 

permanecem inalteradas e são pelo presente termo aditivo, ratificadas.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente aditivo encontra embasamento legal no 

Art. 106 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ R$ 43.282,12 (quarenta e três mil 

duzentos e oitenta e dois reais e doze centavos). 

VIGÊNCIA: DE 22/01/2026 ATÉ 22/01/2027.

DATA DA ASSINATURA: 12/12/2025

Itacajá, 12 de janeiro de 2025.

MARIA APARECIDA LIMA ROCHA COSTA

Prefeita Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 

012/2025

PROCESSO: 012/2025

DISPENSA Nº 009/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAJÁ; CNPJ: 

02.411.726/0001­42.

CONTRATADA: A L C AGUIAR ­ PROJETOS LTDA, CNPJ: 

29.393.391/0001­33

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa de assessoria para 

elaboração, desenvolvimento e acompanhamento de plano de trabalho para 

captação de recursos federais e estaduais, junto aos ministérios federais no 

transferegov.br­ sistemа integrado de gestão de convênios, gov.br e nas 

secretarias do governo estadual no sistema transfereto, acompanhamento das 

prorrogações de vigências dos convênios, acompanhamento na execução dos 

convênios e contratos de repasses, cadastramento e gerenciamento e prestação 

de contas parciais e finais dos convênios e contratos de repasses federais e 

estaduais para o município de ITACAJÁ­TO.  

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação da vigência pelo período de mais 12 

(doze) meses, conforme previsto na CLÁUSULA TERCEIRA do contrato.

DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas do contrato em referência 

permanecem inalteradas e são pelo presente termo aditivo, ratificadas.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente aditivo encontra embasamento legal no 

Art. 106 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). 

VIGÊNCIA: DE 24/01/2026 ATÉ 24/01/2027.

DATA DA ASSINATURA: 05/01/2026

Itacajá, 09 de janeiro de 2026.

Errata de Publicação

Atos do Chefe do Poder Executivo
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EXODO ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINSTRATIVA LTDA           

 CNPJ Nº. 29.726.388/0001­94                                                                         

CONTRATADA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 

003/2025

PROCESSO: 007/2025

DISPENSA Nº 004/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAJÁ; CNPJ: 

02.411.726/0001­42.

CONTRATADA: DOMINGOS ALVES VIANA – MEI, CNPJ: 

52.471.693/0001­02. 

OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de assessoria e consultoria junto ao departamento de 

RH na orientação, elaboração e transmissão dos dados do E­Social e DCFT­

Web ­ Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (Receita 

Federal) para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Itacajá ­ 

TO,

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação da vigência pelo período de mais 12 

(doze) meses, conforme previsto na CLÁUSULA TERCEIRA do contrato.

DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas do contrato em referência 

permanecem inalteradas e são pelo presente termo aditivo, ratificadas.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente aditivo encontra embasamento legal no 

Art. 106 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos 

reais). 

VIGÊNCIA: DE 17/01/2026 ATÉ 17/01/2027.

DATA DA ASSINATURA: 06/01/2026

Itacajá, 09 de janeiro de 2026.

MARIA APARECIDA LIMA ROCHA COSTA

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 001/2025, DE 01 DE JANEIRO DE 2026.

“EXONERA LUAN MARCOS POTPÊ PIRES KRAHÔ DO CARGO 

EM COMISSÃO DE DIRETOR DE ASSISTÊNCIA INTEGRAL À 

COMUNIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITACAJÁ, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade e com base na Lei 335/10 de 01 de março de 2010­ Cria o 

cargo em comissão de Diretor de Assistência Integral á Comunidade;

RESOLVE:

Art. 1º ­ Exonerar o senhor LUAN MARCOS POTPÊ PIRES KRAHÔ do 

Cargo em Comissão de DIRETOR DE ASSISTÊNCIA INTEGRAL Á 

COMUNIDADE, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º ­ Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

MARIA APARECIDA LIMA ROCHA COSTA

Prefeita Municipal

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/2025

PROCESSO Nº 013/2025, DISPENSA Nº 010/2025

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/2025, QUE ENTRE SI 

FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAJA­TO E A 

EMPRESA EXODO ASSESSORIA E CONSULTORIA 

ADMINSTRATIVA LTDA. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAJÁ, instituição de 

direito público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº 02.411.726/0001­

42, com sede na Av. Paulo Falcão Teixeira, nº 403 – Centro, Itacajá ­ Estado 

do Tocantins, neste ato representado pela Prefeita Municipal senhora Maria 

Aparecida Lima Rocha Costa, brasileira, casada, portadora do CPF nº 

302.214.121­15, RG 23.060 SSP/TO, residente em Itacajá – TO.

CONTRATADA: EXODO ASSESSORIA E CONSULTORIA 

ADMINSTRATIVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº 29.726.388/0001­94, com sede na Quadra 106 Sul, Avenida Juscelino 

Kubitschek, Lote 02 Sala 106A, Bairro Plano Diretor Sul, Palmas ­ TO, neste 

ato representada por seu representante, a Sra. IOLETE ALVES CAMARA 

OLIVEIRA, brasileiro(a), portador(a) da C.I. RG Civil nº 478565, expedida 

pela SSP/TO, e inscrito(a) no CPF/MF sob o n° 477.149.641­20, nos termos 

do processo nº 013/2025, firmam o presente Termo Aditivo sujeitando as 

partes às normas da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, mediante as cláusulas 

e condições a seguir expostas:

CLAUSULA PRIMEIRA ­ DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência, 

conforme item 10.1 da CLÁUSULA DÉCIMA, com fundamento na forma dos 

artigos 107 e 124 da Lei n° 14.133/2021 e fazer reajustes de valor, conforme 

item 8.1, da CLÁUSULA OITAVA.

CLAUSULA SEGUNDA ­ DAS ALTERAÇÕES

Parágrafo primeiro: A vigência do Contrato fica prorrogada por mais 12 

(doze) meses, com início da vigência em 22/01/2026 e final em 22/01/2027, 

conforme art. 107 da Lei nº 14.133/2021, perfazendo um total de 12 meses.

CLAUSULA TERCEIRA ­ DA RATIFICACAO

As partes ratificam, em seu inteiro teor, todas as demais clausulas e parágrafos 

e itens e condições, do Contrato nº 013/2025, não alteradas por este Aditivo, 

ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar, a fim de que 

juntos produzam um só efeito.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, em 03 (três) vias 

de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, para 

que surtam os jurídicos e necessários efeitos.

Itacajá/TO, 12 de dezembro de 2025

MARIA APARECIDA LIMA ROCHA COSTA

PREFEITA MUNICIPAL

CONTRATANTE
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PORTARIA Nº 009/2026 DE 09 DE JANEIRO DE 2026.

“NOMEAR O SENHOR LUAN MARCOS POTPÊ PIRES KRAHÔ 

PARA O CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR DO CRAS.

           A PREFEITA MUNICIPAL DE ITACAJÁ, no uso de suas atribuições 

legais constitucionais e em conformidade com a Lei Municipal nº. 381/2012 

de 23 de fevereiro de 2012 – Cria o Cargo em Comissão de Diretor do CRAS.

RESOLVE:

         Art. 1º ­ Nomear o senhor LUAN MARCOS POTPÊ PIRES KRAHÔ 

para o Cargo em Comissão de Diretor do Centro de Referência da Assistência 

Social ­ CRAS.

         Art. 2º ­ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2026, revogadas as disposições em 

contráio.

REGISTRE­SE, PUBLIQUE­SE, CUMPRA­SE.

           Gabinete da Prefeita Municipal de Itacajá, Estado do Tocantins, aos 09 

de janeiro de 2026.

Maria Aparecida Lima Rocha Costa

Prefeita Municipal

AVISO DE DEMANDA Nº 004/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2025

A Comissão de Contratação do Município de Itacajá, em atendimento a 

demanda apresentada pelo Fundo Municipal de Saúde de Itacajá, torna 

público aos fornecedores devidamente Credenciados no Edital da Chamada 

Pública nº 001/2025, com ramo de atividade compatível com o objeto 

demandado, que se encontra aberto prazo para apresentação de propostas de 

preços para:

Objeto: Prestação de serviços de pedreiro e ajudante de pedreiro na instalação 

de forro e manutenção das paredes com emassamento e pinturas da UBS 

Dona Nercilia, sendo 01 (um) pedreiro e 02 (dois) ajudantes, conforme as 

atribuições do edital de Credenciamento nº 001/2025. 

Quantidade de vagas: 03 (três) prestadores de serviços, no ramo de atividade 

de Pedreiros e Ajudantes de Pedreiro.

Prazo de execução: 20 (vinte) dias corridos a contar da data de autorização 

dos serviços.

As propostas de preços deverão ser entregues no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados a partir da publicação deste aviso, podendo ser enviadas 

para o e­mail: licitacaoitacaja@gmail.com, ou protocoladas presencialmente 

junto à Comissão de Contratação, na sede da Prefeitura Municipal de Itacajá, 

em horário de atendimento ao público. 

Eventuais esclarecimentos poderão ser obtidos diretamente na Comissão de 

Contratação, ou pelo e­mail indicado neste aviso.

Itacajá, 09 de janeiro de 2026.

MARCELINO CORREIA SOARES JUNIOR

Presidente da Comissão de Contratação

disposições em contrário.

REGISTRE­SE, PUBLIQUE­SE, CUMPRA­SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itacajá, Estado do Tocantins, 01 de janeiro 

de 2026.

Maria Aparecida Lima Rocha Costa

Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 002/2026 DE 01 DE JANEIRO DE 2026.

“EXONERA A SENHORA NATHALICE FRANÇA NUNES NOLETO 

DO CARGO EM COMISSÃO DE DIRETORA DO CRAS.

           A PREFEITA MUNICIPAL DE ITACAJÁ, no uso de suas atribuições 

legais constitucionais e em conformidade com a Lei Municipal nº. 381/2012 

de 23 de fevereiro de 2012 – Cria o Cargo em Comissão de Diretor do CRAS.

RESOLVE:

         Art. 1º ­ Exonerar a senhora Nathalice França Nunes Noleto do Cargo 

em Comissão de Diretora do Centro de Referência da Assistência Social ­ 

CRAS.

         Art. 2º ­ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE­SE, PUBLIQUE­SE, CUMPRA­SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itacajá, Estado do Tocantins, aos 01 de 

janeiro de 2026.

Maria Aparecida Lima Rocha Costa

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 008/2026, DE 09 DE JANEIRO DE 2026.

“NOMEAR A SENHORA NATHALICE FRANÇA NUNES NOLETO 

PARA O CARGO EM COMISSÃO DE DIRETORA DE ASSISTÊNCIA 

INTEGRAL À COMUNIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

            A PREFEITA MUNICIPAL DE ITACAJÁ, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade e com base na Lei 335/10 de 01 de março de 2010­ 

Cria o cargo em comissão de Diretor de Assistência Integral á Comunidade;

RESOLVE:

Art. 1º ­ Nomear a senhora NATHALICE FRANÇA NUNES NOLETO para o 

Cargo em Comissão de DIRETORA DE ASSISTÊNCIA INTEGRAL Á 

COMUNIDADE, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º ­ Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 02 de janeiro de 2026 revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE­SE, PUBLIQUE­SE, CUMPRA­SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itacajá, Estado do Tocantins, 09 de janeiro 

de 2026.

Maria Aparecida Lima Rocha Costa

Prefeita Municipal
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Itacajá – TO, 09 de janeiro de 2026.

 Wedsen Alves da Cruz Santos

Pregoeiro

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2026

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITACAJÁ – TO, na forma da 

Lei Federal de nº 14.133/2021, torna público que realizará PREGÃO 

PRESENCIAL n° 002/2026 do tipo MENOR PREÇO ITEM com abertura 

prevista para o dia 26/01/2026 ás 08:00h horário local, LOCAL: Sala de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Itacajá situada à Avenida Paulo Falcão 

Teixeira, n°. 403 Centro, CEP: 77720­000 Itacajá – TO, cujo objeto: Registro 

de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de produtos de 

higienização e limpeza, copa e cozinha, para atender as demandas dos órgãos 

do Fundo Municipal de Educação do município de Itacajá­TO, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Que será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 de 1º de abril de 2021. O 

Edital poderá ser obtido na sede da Prefeitura Municipal de Itacajá, localizada 

na Avenida Paulo Falcão Teixeira n°. 403, Centro, Itacajá – TO, das 07:30 as 

13:00 horas, ou pelo e­mail: licitacaoitacaja@gmail.com e no site: https://

transparencia.itacaja.to.gov.br/, informações pelo telefone (63)3439­1875.

Itacajá – TO, 09 de janeiro de 2026.

Wedsen Alves da Cruz Santos

Pregoeiro

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO 005/2026 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITACAJÁ­TO, através da 

Secretaria Municipal de Saúde, publica a dispensa de licitação nº 004/2026, 

cujo objeto é Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 

especializados na área de Saúde e Segurança do Trabalho (SST), para 

elaboração do LTCAT (Laudo Técnico de Saúde Ocupacional), PGR 

(Programa de Gerenciamento de Riscos) e PCMSO (Programa de Controle 

Médico e Saúde Ocupacional) e Assessoria Anual ao E­SOCIAL para atender 

as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Itacajá­TO, nos termos e 

condições constantes no Edital. Que será regido pela Lei nº 14.133/2021, e 

alterações. Podendo eventuais interessados apresentar Proposta de Preços 

presencial ou por e­mail saúde.itacajato@gmail.com, a contar do prazo de até 

03 (três) dias úteis, da publicação deste aviso, oportunidade em que a 

administração escolherá a mais vantajosa. 

Itacaja 09/01/2026

AVISO DE DEMANDA Nº 004/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2025

A Comissão de Contratação do Município de Itacajá, em atendimento a 

demanda apresentada pelo Fundo Municipal de Saúde de Itacajá, torna público 

aos fornecedores devidamente Credenciados no Edital da Chamada Pública nº 

001/2025, com ramo de atividade compatível com o objeto demandado, que se 

encontra aberto prazo para apresentação de propostas de preços para:

Objeto: Prestação de serviços de pedreiro e ajudante de pedreiro na instalação 

de forro e manutenção das paredes com emassamento e pinturas da UBS Dona 

Nercilia, sendo 01 (um) pedreiro e 02 (dois) ajudantes, conforme as 

atribuições do edital de Credenciamento nº 001/2025. 

Quantidade de vagas: 03 (três) prestadores de serviços, no ramo de atividade 

de Pedreiros e Ajudantes de Pedreiro.

Prazo de execução: 20 (vinte) dias corridos a contar da data de autorização 

dos serviços.

As propostas de preços deverão ser entregues no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados a partir da publicação deste aviso, podendo ser enviadas 

para o e­mail: licitacaoitacaja@gmail.com, ou protocoladas presencialmente 

junto à Comissão de Contratação, na sede da Prefeitura Municipal de Itacajá, 

em horário de atendimento ao público. 

Eventuais esclarecimentos poderão ser obtidos diretamente na Comissão de 

Contratação, ou pelo e­mail indicado neste aviso.

Itacajá, 09 de janeiro de 2026.

MARCELINO CORREIA SOARES JUNIOR

Presidente da Comissão de Contratação

 AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2026

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITACAJÁ – TO, na forma da 

Lei Federal de nº 14.133/2021, torna público que realizará PREGÃO 

PRESENCIAL n° 003/2026 do tipo MENOR PREÇO ITEM com abertura 

prevista para o dia 22/01/2026 ás 08:00h horário local, LOCAL: Sala de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Itacajá situada à Avenida Paulo Falcão 

Teixeira, n°. 403 Centro, CEP: 77720­000 Itacajá – TO, cujo objeto: locação 

de veículos com condutor, para o transporte de alunos da zona rural do 

município de Itacajá – TO, visando atender as necessidades do Fundo 

Municipal de Educação de Itacajá, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Que será regido pela Lei 

Federal nº 14.133/2021 de 1º de abril de 2021. O Edital poderá ser obtido na 

sede da Prefeitura Municipal de Itacajá, localizada na Avenida Paulo Falcão 

Teixeira n°. 403, Centro, Itacajá – TO, das 07:30 as 13:00 horas, ou pelo e­

mail: licitacaoitacaja@gmail.com e no site: https://

transparencia.itacaja.to.gov.br/, informações pelo telefone (63)3439­1875.



     Diário Oficial Eletrônico

   do Município de Itacajá

Maria Aparecida Lima Rocha Costa
Prefeito Municipal

Itallo Brasil Costa Campos

Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de Itacajá

Avenida Paulo Falcão Teixeira, 403 – Centro –

CEP 77720­000 – Itacajá ­TO
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Gustavo Guimarães Paiva

Secretário Municipal de Saúde

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Extratos de Termos Aditivos Referente ao Processo Administrativo n° 

004/2025

Aviso de Primeiro Termo Aditivo Referente aos Contratos nº. 004/2025.

O Fundo Municipal de Saúde de Itacajá­TO, torna público: O Primeiro Termo 

Aditivo Referente aos Contratos Nº 004/2025, cujo objeto é alterar a Cláusula 

SETIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, constante no CONTRATO Nº 

004/2025, com as empresas: BRASIL NET POWER LTDA. Com base legal e 

em conformidade com o Art. 107, da Lei 14.133/2021 e suas alterações.

Data da assinatura: 09/01/2026.

Itacajá – TO, 09 de janeiro de 2026.

Gustavo Guimarães Paiva

Gestor do FMS
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